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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

(SEMOB), A REFORMA DA TERCEIRA PRACINHA 

LOCALIZADA NA RUA DA MARINHA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo a necessidade de 
execução de obras de reforma e revitalização da terceira pracinha localizada na Rua da 
Marinha, neste município de Guarapari, a serem realizadas por meio da Secretaria Municipal 
de Obras (SEMOB). 

                                                                  JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo atender a um antigo e urgente pleito dos moradores da 
região, que utilizam o referido espaço como área de lazer, convivência social e recreação 
infantil. 

Atualmente, a pracinha encontra-se necessitando de melhorias estruturais, como manutenção 
e substituição de brinquedos danificados, reparos no piso, pintura, revitalização da 
iluminação, recuperação de bancos e demais adequações necessárias para garantir segurança 
e conforto à população. 

Durante o período noturno e em dias de maior movimento, a situação gera insegurança e 
compromete o bem-estar dos moradores, especialmente das crianças e idosos que 
frequentam o local. 

Diante disso, solicita-se a execução das obras de reforma, garantindo melhores condições de 
uso, segurança e qualidade de vida aos moradores da Rua da Marinha e adjacências. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2026. 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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